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EMENTA

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. ROUBOS MAJORADOS. COAÇÃO 
NO CURSO DO PROCESSO. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGADO EXCESSO 
DE PRAZO PARA O INÍCIO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. 
NÃO CONFIGURADO. PECULIARIDADES DA CAUSA. 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, DEBATES E 
JULGAMENTO DESIGNADA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. WRIT NÃO 
CONHECIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir o 
manejo do habeas corpus originário em substituição ao recurso 
ordinário cabível, entendimento que foi adotado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, ressalvados os casos de flagrante ilegalidade, 
quando a ordem poderá ser concedida de ofício.
2. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de 
que os prazos indicados na legislação pátria para a finalização 
dos atos processuais servem apenas como parâmetro geral, não se 
podendo deduzir o seu excesso tão somente pela soma aritmética, 
admitindo-se, em homenagem ao princípio da razoabilidade, certa 
variação, de acordo com as peculiaridades de cada processo, 
devendo o constrangimento ser reconhecido como ilegal somente 
quando o retardo ou a delonga sejam injustificados e possam ser 
atribuídos ao Judiciário.
3. Na espécie, trata-se de ação penal em que se apura a 
ocorrência de pluralidade de crimes – três roubos majorados com 
emprego de arma de fogo contra vítimas distintas e coação no 
curso do processo contra uma delas –, circunstância que aponta 
uma maior complexidade da causa.
4. Além disso, o feito encontra-se próximo do seu encerramento, 
com audiência para instrução, debates e julgamento já designada. 
Diante disso, forçoso reconhecer que não há notícias de que 
esteja ocorrendo morosidade ou retardo excessivo na 
implementação dos atos processuais, tampouco desídia ou inércia 
por parte do Juízo processante. 
6. Habeas corpus não conhecido, com recomendação.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do pedido, com recomendação.  
Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 

 

  

Brasília (DF), 19 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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